
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33,000. ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N!! 1.126/86 
==========-===== 

"Declara de Utilidade PÚblica a Associação 
Comunitária do Bairro Baroneza" 

A câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

19860 

, , -
Art. lº = Fica declarado de Utilidade Publica a Associaçao 

Comunitária do Bairro Baroneza, entidade civil ' 
com sede e foro no MunicÍpio de Santa Luzia0 

Art. 22 = Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaw - - , çao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 20 DE Y.IAIO DE 
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PREFJ11TO IPAL 0 

Y L""~ fZ~~~ FRAl~CISCO LUC O JUNIOR 
CHEFE DE BINETE. 
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